PARECER Nº 406, DE 2007
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7, DE 2004
De autoria do nobre Deputado José Bittencourt, o Projeto de Resolução nº 7/2004 cria, no âmbito da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, a Frente Parlamentar das Igrejas estabelecidas no Estado de São Paulo.
A proposição esteve em pauta no período correspondente às 23ª a 27ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XII Consolidação do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relator designado. 
A Frente Parlamentar que se quer criar, no dizer de seu autor, “pretende estreitar a relação dos Deputados Estaduais com a sociedade civil, especialmente no tocante aos assuntos relacionados às Igrejas e aos cidadãos que exercem a atividade eclesiástica.”
Trata-se de matéria de competência exclusiva da Assembléia Legislativa, devendo assumir a forma de Projeto de Resolução, nos termos do artigo 145, § 3º, da XII Consolidação do Regimento Interno. Quanto à iniciativa, compete a qualquer parlamentar. Não se encontram óbices à tramitação da proposição, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar.
Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Resolução nº 7, de 2004. 
a) MAURO MENUCHI – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 19/5/2004

a) Ricardo Tripoli – Presidente




Ricardo Tripoli – Afonso Lobato – José Bittencourt – Mauro Menuchi – Valdomiro Lopes – Eli Corrêa Filho.

